
 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
COMARCA DE ITAPIPOCA/CE 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ação de Cobrança de Indenização Securitária-DPVAT- Rito 
Ordinário  
 

 

 

                     FRANCISCO EDNARDO SOUSA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 

autônomo, portador da cédula de identidade 2006019177275 emitida pela SSPCE, inscrita 

no CPF/MF sob número 042.633.523-60, residente na Rua João Batista Barroso, Flores, 

Itapipoca/CE, vem por meio de seu advogado VICENTE TAVEIRA DA COSTA NETO, 

brasileiro, casado, inscrito na OAB/CE sob o n.º 30021, com escritório na AV Anastácio 

Braga, N° 2093, Bairro Fazendinha, Itapipoca-CE, por seu procurador que esta subscreve 

(anexo), vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, interpor a presente ação de  

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA-DPVAT- RITO 
ORDINÁRIO 

 
em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S.A, 

inscrita sob o CNPJ n° 09.248.608/0001-04, com sede à Rua Senador Dantas n° 74, 5º 
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andar, Centro, CEP 20.031-205, Rio de Janeiro-RJ, pelos motivos de fato e de direito que 

passa a expor: 

 

I - DA JUSTIÇA GRATUITA  
                     

Requerem a autora os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, com arrimo na Lei 

1.060/50, acrescida das alterações da Lei 7115/83 e da Lei nº 10.317/01, tudo consoante 

com o art. 5º, LXXIV, da CF de 1988, por não poderem arcar com as custas processuais e 

honorários advocatícios sem comprometer o sustento próprio, bem como de sua família. 

 

 II - DOS FATOS  

 

  O Demandante veio a ser vítima de acidente automobilístico, cuja data fora em 

nove de agosto de dois mil e dezoito conforme Boletim de Ocorrência ao final anexado. 

Em virtude do referido acidente, o Autor veio a sofrer lesões que, mesmo após 

exausto tratamento médico, culminaram em sequelas incuráveis que o acompanharão por 

toda a sua vida reduzindo de forma significante sua capacidade laboral, dificultando até 

mesmo a realização dos mais simples afazeres cotidianos, conforme comprovado por 

documentação médico-hospitalar em anexo. 

Ocorre, Vossa Excelência, que transcorrido as lesões supra mencionadas e 

restando as mesmas já cicatrizadas, o Autor restou os segmentos corporais demostrados na 

documentação medica ao final acostada, permanentemente inválidos, vindo naquele 

momento a buscar a cobertura do Seguro DPVAT referente à INVALIDEZ 

PERMANENTE, que lhe é devido, protocolando a documentação exigida para tanto em 

ponto de atendimento credenciado pela Requerida. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
07

01
39

-5
9.

20
19

.8
.0

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

58
81

06
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IC

E
N

TE
 T

A
V

E
IR

A
 D

A
 C

O
S

TA
 N

E
TO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

do
 C

ea
ra

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

11
/2

01
9 

às
 1

0:
54

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

00
70

13
95

92
01

98
06

01
01

.

fls. 2



 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
, 

Entretanto, após o exaustivo e demorado procedimento administrativo junto a 

Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. S.A, está responsável pelo 

processamento e pagamento do Seguro DPVAT na esfera administrativa e judicial, o 

Requerente veio a receber uma quantia no valor de R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e 

cinquenta reais). 

Deve-se neste momento salientar que, para efeitos de prescrição, o direito do 

autor foi vergastado pela parte contraria à data do pagamento a menor que esta realizou. 

Exaurido o procedimento administrativo para o pagamento do Seguro DPVAT 

e restando infrutíferas todas suas tentativas de recebimento justo e digno do que lhe cabe, 

ao Autor não restou outra alternativa senão buscar a cobrança da complementação do que 

lhe devido junto ao Poder Judiciário. 

 

III – DO DIREITO 

 

DOS PRESSUPOSTOS DO SEGURO DPVAT 

 

O seguro DPVAT é devido a todo e qualquer vítima de acidente de transito que 

tenha sofrido lesões que provoquem de qualquer forma, invalidez permanente total ou 

parcial. Restando portanto como pressuposto para se fazer jus a indenização, o 

envolvimento em acidente de transito e a existência de invalidez permanente total ou 

parcial da vítima, uma relação de causa e consequência, conforme cita o artigo 5° da lei 

6.194 de 19 de Setembro de 1974 lei esta que dispõe sobre seguro obrigatório de danos 

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, senão vejamos: 

 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
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Nestes termos, como comprovados na documentação ao final anexada, o 

Demandante faz jus à indenização referente a invalidez permanente, uma vez que foi vítima 

de acidente de transito e restou sequelado/invalido pelas lesões ocasionadas pelo o acidente. 

 

 

FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO 

 

É evidente que o pagamento administrativo feito pela seguradora, no valor 

acima assinado, não corresponde ao total devido ao requerente. É vexatório o recebimento 

de tão ínfima quantia; não houve indenização plena dos danos ocorridos em sua integridade 

física, muito menos de todo sofrimento psicológico experimentado pelo autor. 

A lei 6.194/74 cita em seu artigo 3° os valores que realmente são devidos senão 

vejamos? 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; 

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA 

 

O quantum indenizatório deve ser corrigido monetária através da aplicação do 
índice IGP-M, a contar da data do sinistro no qual a vítima autor se envolveu. O juro de 
mora é devido a partir da data da citação da Seguradora-Ré a 1% ao mês. 

Vejamos as Sumulas do Superior Tribunal de Justiça que norteiam o tema: 
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Sumula 426: 

Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação 

Sumula 43: 

Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo 
prejuízo. 

   

IV – DO PEDIDO 

 

 
Ante o exposto, REQUER: 

1. Deferir os benefícios da Justiça Gratuita ao Autor, uma vez que se declara ser pobre 
na forma da lei; 

2. Determinar a citação da Requerida no endereço acima assinado para, querendo 
responder, sob pena de revelia; 

3. Conceda a inversão no ônus da prova para ao fim único de que a Seguradora ´Ré 
apresente a este juízo a documentação que está em sua guarda, inclusive o 
demonstrativo do pagamento administrativo; 

4. Julgar totalmente procedente a presente ação, condenando a Requerida a pagar ao 
Autor a importância corrigida monetariamente de R$ 11.650,00 (onze mil, 
seiscentos e cinquenta reais); 

5. Condenar a Requerida a pagar as custas e honorários advocatícios nos termos do 
artigo 20 do Código de Processo Civil; 

6. Provará o que for necessário, usando de todos os meios permitidos em direito, em 
especial pela juntada dos documentos em anexos, oitiva de testemunhas e 
depoimentos pessoal dos representantes da Ré, requerendo medico perito para 
exame físico do Demandante, respondendo os quesitos ao final alcançados.  
 
Dá-se à causa o valor de R$ 11.650,00 (onze mil, seiscentos e cinquenta reais). 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

ITAPIPOCA/CE 30 de Outubro de 2019. 
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______________________________________________ 

VICENTE TAVEIRA DA COSTA NETO 

OAB/CE: 30021 

 

 

QUESITOS PARA PERICIA: 

1. As sequelas apresentadas pelo Autor são resultantes de lesões ocasionadas por 
acidente automobilístico? 

2. Quais as regiões corporais possuem sequelas resultantes das lesões ocasionadas pelo 
o acidente? 

3. As sequelas resultam em diminuição da função ou dificultam a utilização dos 
segmentos corporais descritos na resposta “2”? 

4. Quais as perdas anatômicas ou funcionais ocorreram em cada seguimento corporal 
na resposta ao quesito “2”? 

5. Qual a porcentagem de perda funcional de cada seguimento corporal descritos na 
resposta ao quesito “2”? 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Itapipoca
1ª Vara da Comarca de Itapipoca
Av. Esaú Alves Aguiar, 2011, Cacimbas - CEP 62502-420, Fone: (88) 3631-3549, Itapipoca-CE - E-mail: 
itapipoca.1@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0070139-59.2019.8.06.0101
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente Francisco Ednardo Sousa dos Santos
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Defiro a gratuidade de justiça pleiteada.

Tendo em vista a natureza da presente controvérsia, demanda repetitiva em que 

a conciliação anterior à perícia é bastante improvável e na qual a prova técnica assume 

singular relevo, e considerando os princípios da razoável duração do processo (arts. 4º e 6º do 

CPC), da eficiência e da razoabilidade (art. 8º do CPC), buscando-se evitar atos processuais 

inúteis, que apenas retardariam a marcha procedimental, conclui-se ser infrutífera a realização 

da audiência prevista no art. 334 do CPC antes da produção da prova pericial.

Assim sendo, com suporte nos arts. 370 e 375 do CPC e levando em 

consideração a máxima da experiência ordinária segundo a qual, nesse tipo de demanda, a 

parte promovida normalmente não transige sem que haja prova pericial, reconheço esse meio 

probatório como essencial para que seja viabilizada a autocomposição, impondo-se sua 

realização antecipadamente à luz do que dispõe o art. 381, II, do CPC.

Com fundamento no princípio da isonomia processual (art. 7º do CPC), com 

base no qual deve ser assegurada a paridade de tratamento e condições às partes, levando em 

conta as suas assimetrias fáticas na produção dos meios de defesa e do ônus da prova em 

todos os atos do processo, e considerando a distribuição dinâmica do encargo probatório 

prevista no art. 373, §1º, do CPC, atribuo o ônus da prova pericial a ser realizada à parte 

promovida, por reconhecer a impossibilidade financeira da parte autora para arcar com o ônus 

da perícia, visto que se trata de pessoa reconhecidamente hipossuficiente, inclusive com 

obtenção do benefício da gratuidade judiciária.

Nomeio perito o Dr. Francisco Ivo de Vasconcelos, médico inscrito no CRM  

sob nº 3374, a fim de efetuar perícia na pessoa da parte demandante, para tanto, devendo o 

mesmo ser intimado do encargo, bem como para designar a data perícia, intimando-se, empós, 

as partes acerca da nomeação do expert, da data da perícia, bem como para apresentar quesitos 

e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, §1º, do CPC)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Itapipoca
1ª Vara da Comarca de Itapipoca
Av. Esaú Alves Aguiar, 2011, Cacimbas - CEP 62502-420, Fone: (88) 3631-3549, Itapipoca-CE - E-mail: 
itapipoca.1@tjce.jus.br

Arbitro honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais). 

Cite-se e intime-se a requerida para tomar ciência da demanda e desta decisão, 

especialmente da inversão do ônus probatório, da nomeação do perito e do agendamento da 

perícia, e para apresentar quesitos e assistentes técnicos nos termos acima delineados.

Intime-se o perito para tomar ciência de sua nomeação, ficando ciente de que 

deverá apresentar o respectivo laudo técnico no prazo de 10 (dez) dias subsequente ao ato 

pericial.

Apresentado o laudo pericial, designe-se audiência de conciliação nos moldes 

do art. 334, caput e § 2º, do CPC, intimando-se as partes conforme reza o art. 334, §3º, desse 

diploma processual, ficando advertida a parte promovida de que o prazo para contestar é de 15 

(quinze) dias úteis contado a partir de realização da referida audiência conciliatória, se 

qualquer parte não comparecer, ou, comparecendo ambas, não houver autocomposição (art. 

335, I, do CPC) e de que a ausência de contestação no prazo estabelecido acarretará revelia e 

presunção de veracidade das alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC), 

ressalvado o disposto no art. 345, IV, do CPC.

Advirtam-se as partes de que deverão estar acompanhadas de seus advogados e 

de que o comparecimento à audiência de conciliação é obrigatório (pessoalmente ou por 

intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para 

negociar e transigir), sendo que a ausência injustificada de qualquer delas constitui ato 

atentatório à dignidade da justiça, punível com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem 

econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, §§ 8º a 10º, do CPC).

Expedientes necessários.

Itapipoca, 22 de novembro de 2019. 

Leslie Anne Maia Campos
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Itapipoca
1ª Vara da Comarca de Itapipoca
Av. Esaú Alves Aguiar, 2011, Cacimbas - CEP 62502-420, Fone: (88) 3631-3549, Itapipoca-CE - E-mail: 
itapipoca.1@tjce.jus.br

Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
 ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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____________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CIVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA-CE 

 

 

 

 

 

 

 

 

                     Francisco Ednardo Sousa dos Santos,  já qualificado nos autos, 

por seu advogado infra assinado, pedir a emenda da inicial alterando a data do sinistro 

para o dia 01 de janeiro 2018 conforme boletim de ocorrência em anexo, ao invés de 09 

de agosto 2018. 

 
 
 
 
 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

ITAPIPOCA/CE, 16 de dezembro de 2019. 

 

 

VICENTE TAVEIRA DA COSTA NETO 

OAB/CE:30021 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Itapipoca
1ª Vara da Comarca de Itapipoca
Av. Esaú Alves Aguiar, 2011, Cacimbas - CEP 62502-420, Fone: (88) 3631-3549, Itapipoca-CE - E-mail: 
itapipoca.1@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0070139-59.2019.8.06.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro
Requerente Francisco Ednardo Sousa dos Santos
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

R. h.

Defiro o pleito de alteração formulado na peça retro, atentando-se que o 
mencionado boletim de ocorrência se encontra inserto aos meios de prova acostados à inicial.

No mais, cumpra-se a decisão de fls. 31/33, citando e intimando a requerida 
para tomar ciência da demanda e da aludida decisão, ressaltando-se que o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para contestar será contado nos termos do art. 231 do CPC e que a ausência de 
contestação no aludido prazo estabelecido acarretará revelia e presunção de veracidade das 
alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).

Tendo em vista que a requerida já se encontra devidamente cadastrada 
conforme lista de convênio no site do TJCE (https://www.tjce.jus.br/formulario-e-saj/1grau/), 
determino que a Secretaria proceda com  a citação/intimação da seguradora através do 
portal.

Expedientes necessários.

Itapipoca, 20 de agosto de 2020. 

Leslie Anne Maia Campos
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Itapipoca
1ª Vara da Comarca de Itapipoca
Av. Esaú Alves Aguiar, 2011, Cacimbas - CEP 62502-420, Fone: (88) 3631-3549, Itapipoca-CE - E-mail: 
itapipoca.1@tjce.jus.brItapipoca

CARTA DE CITAÇÃO ON-LINE

Processo nº: 0070139-59.2019.8.06.0101
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro
Requerente: Francisco Ednardo Sousa dos Santos
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Prezado(a) Sr(a) Representante do(a) Seguradora Líder do Consórcio do 
Seguro DPVAT

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do Dr(a). Leslie 
Anne Maia Campos, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Itapipoca, tem como 
finalidade a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de V.Sa. de todo o conteúdo da petição, para compor 
a lide e contestar a presente sob pena de revelia e confissão, ficando advertida de que, não 
sendo contestada a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte(s) autora(s). 

Itapipoca/CE, 21 de agosto de 2020.

Leslie Anne Maia Campos
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Itapipoca
1ª Vara da Comarca de Itapipoca
Av. Esaú Alves Aguiar, 2011, Cacimbas - CEP 62502-420, Fone: (88) 3631-3549, Itapipoca-CE - E-mail: 
itapipoca.1@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0070139-59.2019.8.06.0101
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro

Francisco Ednardo Sousa dos Santos
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICA-SE que em 22/08/2020 o ato abaixo foi disponibilizado para o(a) 
Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT e encaminhado através do portal 
eletrônico e-SAJ.

Teor do ato: "R. h. Defiro o pleito de alteração formulado na peça retro, 
atentando-se que o mencionado boletim de ocorrência se encontra inserto aos meios de prova 
acostados à inicial. No mais, cumpra-se a decisão de fls. 31/33, citando e intimando a 
requerida para tomar ciência da demanda e da aludida decisão, ressaltando-se que o prazo de 
15 (quinze) dias úteis para contestar será contado nos termos do art. 231 do CPC e que a 
ausência de contestação no aludido prazo estabelecido acarretará revelia e presunção de 
veracidade das alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC). Tendo em vista que 
a requerida já se encontra devidamente cadastrada conforme lista de convênio no site do TJCE 
(https://www.tjce.jus.br/formulario-e-saj/1grau/), determino que a Secretaria proceda com a 
citação/intimação da seguradora através do portal. Expedientes necessários.". 

Itapipoca/CE, 22 de agosto de 2020.
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